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DESCARACTERIZA DA QUALIDADE 

DE BEM DE USO COMUM PARA 

FINS DE DOAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

Estado da Bahia, 

Faço saber que a Camara Municipal decretou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 

descaracterizar da qualidade de Bem Páplico de uso comum área 

de 440,00m
2 
(quatrocentos e quarenta metros quadrados) encra 

vada na área institucional do Loteamento Jardim Valria e 

doa-lo a Paroquia Nossa Senhora da Paz e São Vicente de Pau 

1 a . 

Parágrafo Único - O terreno mencionado no 

art.1° desta Lei, mede 11.00m (onze metros) para a Rua i 

11.00m (onze metros) para a Rua J e 40.00m (quarenta metros) 

de frente a fundo dos lados do Centro Espirita Caminheiro 

da Esperança e o terreno remanescente da área institucional 

da qual se desmembra. 

Art.2° - Na Escritura Pública de Doação deve 

constar obrigatoriamente, que o terreno doado não pode ser 

alienado, nem muito menos dado em garantia. 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

continuação... 

PROJETO DE LEI N2 559/92 

Art.32 - A ParOquia donatária deve, no prazo 

de 02 (dois) anos contados da Escritura Pliblica de Doação 

edificar a Igreja sob pena de ser o imovel revertido ao 

Patrimonio do Municipio. 

Art.42 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de VitOria da 

Conquista, em 06 de março de 1992. 

Murilo Mármore 

Prefeito 

1 APROVADO

Ase Datara eidaLte 

LIDO NO EXPLIJII. 

Amena 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

VitOria da Conquista, 06 de março de 1992. 

Mensagem ao Projeto de Lei n2 559/92 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores. 

A Comunidade CatOlica do Bairro Santa Terezinha 

desejosa de ter no seu Bairro um Templo para prática dos 

atos de sua fe, fez chegar atraves do Padre Aguiar, Paroco

da Paroquia Nossa Senhora Rainha da Paz e São Vicente de 

Paula solicitação de área para corporificação de tal objeti-

vo. 

O pedido mereceu a nossa atenção, pois o seu 

objetivo e meritOrio, principalmente quando esta Comunidade 

poderá se unir na realização de tarefas maiores em benefi 

cio do Bairro onde se instalou. 

Dessa forma, esperamos contar tambem com a aten 

çao de V.Exa. e dos demais componentes dessa Casa na apre 

ciação do Projeto de Lei em anexo que visa descaracteriza 

área destinada a uso comum, dando-lhe afetação para final 

mente ser doada à ParOquia Nossa Senhora Rainha da Paz e 

São Vicente de Paula. 

Atenciosamente, 

Murilo Mármore 

Prefeito 

LIDO NO E -)a 

Aninadu 7049  
ithieute 
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